
SEMINÁRIO LEGISLATIVO

Comissão Técnica Interinstitucional 4
Tema: Saneamento e saúde

Propostas priorizadas

1. Garantia dos recursos necessários para a universalização do saneamento básico no Estado de 
Minas Gerais, conforme bases estabelecidas no Plano Nacional de Saneamento Básico – Plansab – , 
de 2013, priorizando recursos não onerosos.

2.  Criação  e  execução  do  projeto  estadual  "Pacto  pelo  Saneamento",  a  partir  de  2015,  com 
envolvimento dos três poderes e da sociedade civil, para atender as metas propostas pelo Plano 
Nacional  de Saneamento Básico – Plansab –,  de 2013,  devendo o projeto ser  coordenado pela 
Câmara Setorial  de Saneamento do Conselho Estadual  de Desenvolvimento Regional  e Politica 
Urbana – Conedru. 

3. Solicitação à Secretaria de Estado de Saúde – SES – de garantia de que todos os municípios 
mineiros  implantem a  Vigilância  em Saúde  Ambiental,  nos  moldes  estabelecidos  pelo  Sistema 
Único de Saúde – SUS: Vigilância da Qualidade da Água para Consumo Humano; Vigilância em 
Saúde de Populações Expostas a Contaminantes (solo, ar e químicos prioritários); desastres naturais 
e  acidentes  com produtos  perigosos;  garantindo a divulgação dos  resultados  aos  consumidores, 
conforme  mecanismos  e  instrumentos  definidos  no  decreto  n°  5.440/2005,  avaliando  os  dados 
epidemiológicos das doenças de transmissão hídrica em conjunto com os dados de qualidade da 
água e fortalecendo o sistema. 

4. Estabelecimento do prazo máximo de 2 anos para que todos os municípios do Estado sejam 
regulados e fiscalizados por um ente regulador.

5. Recomendação aos municípios para que os prestadores de serviços de saneamento assumam esses 
serviços  nas  áreas  rurais  e  urbanas  e  pratiquem,  nas  áreas  rurais,  a  denominada  gestão 
compartilhada. 

6. Destinação obrigatória de um percentual de, no mínimo, 0,5% dos investimentos em serviços de 
saneamento  do  Estado  para  capacitação,  qualificação  e  treinamento  de  gestores  e  operadores, 
exigindo a certificação profissional mínima de todos os trabalhadores do setor no prazo máximo de 
36 meses após a contratação.


